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!"#$%& '(CONFLITO DE COMPETÊNCIA

Processo 2002.51.06001904-4 - DJ de 19/10/2005, p. 352

Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES

Requerente: Ministério Público Federal

Requerido: J F S

CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM MATÉRIA PENAL. ÓRGÃO ESPECIAL E TURMA. RECURSO EM
SENTIDO ESTRITO. COMPETÊNCIA DE TURMA. PROVIMENTO.

I - A competência para processar e julgar o recurso em sentido estrito, interposto de decisão de juiz de
primeiro grau, é de Turma e não do Órgão Especial deste Egrégio Tribunal (art. 14, II, do RI).

II - Conflito negativo de competência provido, para que sejam os autos redistribuídos entre as Turmas
com competência em matéria criminal.

POR MAIORIA, DADO PROVIMENTO AO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.
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)*+ ,#-.(+ /01#2'3" '4353REVISÃO CRIMINAL

Processo 2002.02.01.046747-0 – DJ de 19/10/2006, p. 96

Relator: Desembargador Federal SERGIO FELTRIN

Requerente: L A F B

Requerido: Ministério Público Federal

PENAL. PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. ARTS. 621 E 622 DO CPP. HIPÓTESES DE
ADMISSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

- A revisão criminal é cabível apenas em casos excepcionais, taxativamente elencados pelo legislador
nos arts. 621 e 622 do CPP.

- Essa não é a hipótese dos autos, pois o requerente reitera pedido revisional já formulado nos autos
da Revisão Criminal n° 98.02.02509-7.

- Ademais, foi reconhecida a extinção da punibilidade pela prescrição punitiva do Estado após
desclassificação do falso de Certidão Negativa de Débito do art. 297 para o do art. 301, §1°, ambos do
Código Penal, não assistindo, por conseguinte, ao requerente, interesse no ajuizamento da ação
impugnativa.

- Revisão criminal improcedente.

POR UNANIMIDADE, JULGADA IMPROCEDENTE A REVISÃO CRIMINAL.
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6*+ ,#-.(+ /01#2'3" '4353EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CÍVEL

Processo 93.02.15307-0 – DJ de 20/10/2006, p. 205

Relator: Desembargador Federal ALBERTO NOGUEIRA

Embargante: União Federal / Fazenda Nacional

Embargado: P B A J

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES, INTERPOSTOS PELA UNIÃO FEDERAL. A PRESENTE
MATÉRIA VERSA SOBRE A PRETENSÃO AUTORAL DE ANULAR PARTE DO ACÓRDÃO NO QUE SE

– CND do artigo 297 para o 301, § 1º, do Código Penal,

reconhecendo-se a extinção da punibilidade pela prescrição

da pretensão punitiva do Estado.
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“PENAL - PROCESSO PENAL - REVISÃO CRI-

MINAL, ARTIGO 621 DO CPP - TRÁFICO IN-

TERNACIONAL DE ENTORPECENTES, LEI Nº

6.368/76 - INFRAÇÃO CARACTERIZADA - DECI-

SÃO DE PRIMEIRO GRAU TRANSITADA EM

JULGADO - LEI Nº 9.807/99, ARTIGO 13 E 14 -

SENTENÇA NÃO MERECE REVISÃO - AUSÊN-

CIA DE NOVAS PROVAS OU FATOS QUE ATES-

TEM QUE O REQUERENTE COLABOROU COM

SUAS DECLARAÇÕES COM A IDENTIFICAÇÃO

DE OUTRO PARTICIPANTE DO ILÍCITO.

I - A revisão criminal para se concretizar deve

estar abalizada em uma das previsões contidas no

artigo 621 do Diploma Processual Penal, ou seja,

quando a sentença condenatória for: a) contrária

ao texto expresso da lei penal ou a evidência dos

autos; b) se fundar em depoimentos, ou documentos

falsos e quando após a sentença se descobrirem

novas provas que indiquem a inocência do

condenado ou de circunstâncias que autorizem a

diminuição da pena.

II - Em que pese aos argumentos da Defesa em sua

fundamentação, não carece de reparos a r. sentença

ora revisada, isso porque o caso sob julgamento

não se encaixa em nenhuma das hipóteses legais

do artigo 621 do CPP, isto é, não se apresentou

nenhum fato novo que apoiasse o alegado

desconhecimento do material transportado pelo

requerente e assim a ausência de dolo, ou que a

sentença se tivesse calcado em evidências distantes

do contido nos autos, ou ainda em provas falsas.

III - Quanto a Lei nº 9.807/99 o caso não encontra
guarida nos seus artigos 13 e 14. Isso porque o

ora requerente não preencheu as condições

exigidas, uma vez que não conseguiu colaborar

nas investigações ou no processo criminal com

suas afirmações, pois sequer promoveu a

identificação de outro envolvido no ilícito.

IV - Revisão criminal julgada improcedente.”
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REFERE À COBRANÇA DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA INCIDENTE SOBRE ACRÉSCIMOS
PATRIMONIAIS A DESCOBERTO. O PEDIDO AUTORAL FOI JULGADO IMPROCEDENTE PELO JUÍZO
A CUJO E SUA APELAÇÃO FOI PROVIDA, POR MAIORIA, E COM BASE NO VOTO DIVERGENTE,
INTERPÔS A UF O PRESENTE RECURSO. EFETIVAMENTE, NÃO ENCONTRA JUSTIFICATIVA A
PRESUNÇÃO NÃO PREVISTA EM LEI (FICÇÃO JURÍDICA) DE SE ADOTAR COMO EXPRESSÃO DE
RENDA UMA VARIAÇÃO NOMINAL DE VALOR INFLACIONÁRIO. A LEI NÃO EXIGE DO CONTRIBUINTE
PESSOA FÍSICA QUE ELE TENHA UMA ESCRITA CONTÁBIL. EXIGE APENAS QUE ELE APRESENTE
UMA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. PODE  ATÉ, DENTRO DO CONCEITO DO ARTIGO 43 DO
CTN, HAVER TRIBUTAÇÃO PELA VARIAÇÃO PATRIMONIAL PURA E SIMPLES, DESDE QUE A LEI
ESPECIFIQUE O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DÁ ESPAÇO PARA ISSO. AGORA, QUANDO SE DIZ VARIAÇÃO
NOMINAL COMO SINAL EXTERIOR DE RIQUEZA OU DE RENDA OMITIDA, QUER DIZER OMISSÃO
DE RECEITA, ISSO TEM DE SER PROVADO. NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS
INFRINGENTES.

POR MAIORIA, NEGADO PROVIMENTO AOS EMBARGOS.
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Processo 2006.02.01.004416-2 – DJ de 14/07/2006, p. 167

Relator: Desembargador Federal FERNANDO MARQUES

Impetrante: F G P

Impetrado: Desembargador Federal REIS FRIEDE

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO  QUE CONVERTEU
EM RETIDO O AGRAVO DE INSTRUMENTO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.  AGRAVO INTERNO.
CABIMENTO.

- A Lei nº 11.187/2005 operou modificações no sistema de impugnação às decisões interlocutórias
no processo civil brasileiro. Ao dar nova redação ao inciso II do artigo 527 do CPC, içou o agravo retido
à regra geral do sistema, como o meio apto para atacar todas as decisões interlocutórias, exceto as
suscetíveis de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como as que inadmitem a
apelação e as que tratam dos efeitos em que ela é recebida, situações em que será admitido o
agravo de instrumento.

- Apesar da extensa gama de poderes de ordem processual deferida ao relator, a própria sistemática
que instrumentaliza o processo lhe impõe limitações em sua atividade jurisdicional. Essas
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restrições concretizam-se com a possibilidade de ativação, pela parte interessada, do sistema de
controle a posteriori, que tem por objeto, precisamente, os atos decisórios praticados pelo relator
no desempenho de sua competência monocrática. Destarte, força é convir que qualquer decisão
monocrática de relator, atuando na condição de predecessor do exame pelo órgão colegiado,
estará sempre sujeita a ser complementada ou integralizada, mediante provocação da parte
interessada, colhendo-se os pronunciamentos dos demais componentes do respectivo órgão, o
que poderá ser alcançado com o manejo do agravo interno (artigos 241 e 242 do RITRF/RJ),
instrumento que tem por missão precípua, de acordo com o entendimento professado por Muniz de
Aragão, “a integração do pensamento do Tribunal sempre que um de seus membros isoladamente
pratique, em nome do colégio, ato a cujo respeito tenha a parte fundadas razões para acreditar que
a Corte não o endossaria”. (“Do Agravo Regimental”, Revista de Direito Processual Civil, Saraiva,
vol 2, p. 71)

- Em que pese à aparente vedação recursal implementada pela Lei nº 11.187/2005, poderá a parte
sucumbente impugnar os fundamentos da decisão monocrática através de agravo interno, como
forma de assegurar o Princípio Constitucional da Colegialidade, garantia fundamental do processo
que visa neutralizar o individualismo das decisões.

- Configurada a inadequação do writ,  já que a irresignação do impetrante recai sobre decisão contra
a qual há possibilidade de impugnação por meio de agravo interno, impondo-se, na espécie, a
aplicação da  Súmula no 267, do STF.

POR UNANIMIDADE, ACOLHIDA A QUESTÃO DE ORDEM.
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“Trancar a via de acesso ao Colegiado, através

do agravo interno, impedindo-se a oitiva dos

demais integrantes do Órgão Plúrimo sobre a

decisão monocrática do relator, revelar-se-ia uma

postergação inocultável do Princípio do Juízo

Natural, de dignidade constitucional.

De outro lado, admitindo-se a existência de

norma impeditiva de interposição do agravo

interno, ela certamente não se adequaria ao

Princípio Constitucional da Colegialidade do

Julgamento nos Tribunais, do qual decorre

a  na tura l  poss ib i l idade  de  rev i são  de

qualquer decisão monocrática de relator em

questões afetas à competência de Órgão

Colegiado.”
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EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CÍVEL

Processo 1997.51.01.073573-0 – DJ de 06/10/2006, p. 312

Relator: Desembargador Federal POUL ERIK DYRLUND

Embargante: Fundação Nacional de Saúde

Embargado: A M F J e outros

EMBARGOS INFRINGENTES – VANTAGEM PESSOAL – DIFERENÇA DE VENCIMENTOS – SERVIDOR
ES PÚBLICOS DA DATAPREV INCORPORADOS À FNS POR FORÇA DA LEI Nº 8.029/90 – PLANO DE
CARREIRA – LEI Nº 8.270/91.

1 - Cuida-se de embargos infringentes interposto pela FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS em
face de acórdão de fls.473, que, por maioria, deu parcial provimento ao recurso do autor, ora embargado,
para reformando a sentença, condenar a FNS na obrigação de fazer o reajuste da rubrica “diferença
de vencimentos”, constantes na remuneração dos autos, pelos índices de reajuste do restante de
seus vencimentos, a partir de setembro de 1992, sempre que ocorrer revisão geral de vencimentos
dos servidores públicos civis da União.

2 - O embargante busca a prevalência do voto vencido, que a meu juízo é o correto: “Conforme
relatado, os autores eram funcionários da DATAPREV, tendo sido absorvidos pela Fundação Nacional
de Saúde, e transformados, por opção, em servidores públicos regidos pela Lei n° 8.112/90. Ao
serem transferidos, a remuneração dos a utores era regulada pela Lei n° 8.154/90, até o advento da
Lei n° 8.270/91, a qual determinou o enquadramento dos servidores na nova tabela, observando-se
a correspondência com a anterior. Assim, como o valor do vencimento que percebiam era maior do
que aquele já fixado na nova tabela, passaram a percebê-lo com duas rubricas – vencimentos e
diferença de vencimentos, nos termos do art. 4°, § 3°, da Lei n° 8.270/91, (...). Assim, havendo aumento
do vencimento em decorrência de escalonamento ou de novo enquadramento do servidor, tal
acréscimo não incidirá sobre a ‘diferença de vencimentos’, haja vista ter a Lei n° 8.270/91 assegurado
apenas o reajuste desta parcela sempre que for aplicado índice de reajustamento e/ou antecipação
sobre os vencimentos.”

3 - Nessa ordem de idéias, reconhece a parte embargada, de pronto, que o reajuste concedido pelo
voto-condutor, em sua fundamentação, já foi aplicado às respectivas remunerações, o que acarretaria
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ipso jure a carência de interesse processual. Ocorre que no voto-condutor, estabeleceu-se uma
normatividade para o futuro, no tocante à remuneração dos servidores públicos, o que se extrai da
locução “sempre que ocorrer revisão geral de vencimentos dos servidores públicos civis da União.”

4 - Frise-se intentar-se à manutenção dos reajustes das duas rubricas, na mesma relação proporcional
da época de sua criação.

5 - O Superior Tribunal de Justiça, apreciando questão similar, REsp 647242, DJ de 21/02/2005,
decidiu:  “Não se vislumbra a alegada afronta ao art. 535 do CPC, uma vez que toda a matéria
abordada foi efetivamente discutida pelo aresto embargado. A Lei nº 8.270/91 garantiu aos servidores
respectivos, visando à preservação vencimental decorrente da mudança de quadros, uma rubrica
denominada ‘diferença de vencimentos’, a qual  servirá de base para cálculo de vantagens pessoais
e ficará sujeita aos mesmos percentuais de revisão ou antecipação de vencimentos.O pedido autoral,
referente ao direito à percepção da parcela ‘diferença de vencimentos’ em percentual equivalente
àquele verificado em relação ao vencimento básico quando da sua redistribuição, é totalmente
impertinente; sem qualquer previsão legal.”

6 - A questão está, portanto, dirimida pela Corte Superior, impondo-se o acolhimento do recurso,
restando prejudicado o segundo aspecto recursal, por ser consectário legal.

7 - Recurso conhecido e provido para julgar improcedente a pretensão autoral.

POR UNANIMIDADE, PROVIDOS OS EMBARGOS.
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“ADMINISTRATIVO – SERVIDOR PÚBLICO

ORIUNDO DA DATAPREV – OPÇÃO PELOS

QUADROS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE (FNS) – MP Nº 26190 E LEI Nº 8.101/90

– “DIFERENÇA DE VENCIMENTOS” EM RE-

LAÇÃO À REMUNERAÇÃO DO CARGO DE ORI-

GEM – PRETENSÃO À INCORPORAÇÃO DE

124,96%  DESCABIMENTO.

1 - O fato de a “diferença de vencimentos”

corresponder inicialmente a 124,96% do
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vencimento, não conduz à conclusão de que haveria

direito adquirido à manutenção de tal índice, até

porque este foi estabelecido inicialmente tão-somente

para evitar redução no salário recebido em relação

à remuneração do cargo de origem.

2 - A Lei nº 8.270/91 só garante o reajustamento

da parcela de diferença de vencimentos em

havendo reajuste indexado e não mero

remanejamento de tabela. O pagamento

decorrente de reposicionamento na carreira

não está elencado entre aqueles em que seria

devido o pagamento da ‘diferença de

vencimentos’ decorrente da aplicação da referida

Lei nº 8.270/91.

3 - A Carta Magna é expressa ao exigir lei específica

para a aplicação do regime da isonomia de

vencimentos (art. 39, § 1º).

4 - Observância da Súmula nº 339  STJ.

5 - Apelação improvida. Sentença confirmada.”

! DM#AbCHBCBIaaJ_b#gQV#21#@@KHAKBHHa5#,C#@LBh

d#q'/)*/#E')"/#d#]1-/*+)/e#V'$W/#S121)/-

M+%7+./2/#kDFw]\D#R!Q!\]Xf

“ADMINISTRATIVO ‘DIFERENÇA DE

VENCIMENTOS’ – EX-FUNCIONARIO DA

DATAPREV REDISTRIBUÍDO PARA A FNS. LEI

Nº 8.270/91.

- A Lei nº 8.270/91 que criou a denominada

‘diferença de vencimentos’ apenas garantiu aos

servidores da Fundação Nacional de Saúde,

o reajustamento da referida parcela em havendo

reajuste indexado e não mero remanejamento de

tabela.

- Apelação improvida.”

PETIÇÃO

Processo 2006.02.01.006939-0 – DJ de 24/08/2006, p. 182

Relator: Desembargador Federal ABEL GOMES

Requerente: P I E B Ltda.

Requerido: S K K e S. S/A. E E – massa falida e outro

PROCESSO CIVIL - ASSISTENTE SIMPLES - INTERVENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE
INTERESSE ECONÔMICO - INADMISSIBILIDADE.

1 - O interesse expresso no pedido de assistência não é jurídico, mas sim econômico. O interesse
em que a  massa falida mantenha em seu acervo os direitos sobre a marca, com vistas à satisfação,
no concurso de credores dos créditos a que tenham direito, é, sem sombra de dúvidas, de natureza
meramente econômico.

2 - O interesse meramente econômico não possibilita a admissão como assistente  simples.

3 - Assistência indeferida.

POR UNANIMIDADE, INDEFERIDO O PEDIDO DE ASSISTÊNCIA.
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APELAÇÃO CRIMINAL

Processo 2006.51.04.000756-0 – DJ de 09/10/2006, pp. 205/206

Relator: Desembargador Federal MESSOD AZULAY NETO

Apelante: Ministério Público Federal

Apelado: C A S

PROCESSO PENAL – RECURSO EM SENTIDO ESTRITO – PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE – LEI
DE IMPRENSA  REJEIÇÃO DA DENÚNCIA – RECURSO CABÍVEL – APELAÇÃO – ARTIGO 44, § 2º DA
LEI Nº 5.250/67 – CALÚNIA – ARTIGO 20, COM O ARTIGO 23, INCISO II, DA LEI DE IMPRENSA –
DIRIGENTE SINDICAL – JORNAL – REPORTAGEM – SINDICATO DOS METALÚRGICOS DE VOLTA
REDONDA E REGIÃO SUL FLUMINENSE – POSTO DO INSS – OFENSA – DIRETOR EXECUTIVO DO
POSTO DO INSS - MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA – IMPROVIMENTO DO RECURSO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.
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“PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.

CALÚNIA. REPETIÇÕES DE EXPRESSÕES.

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR.

AUSÊNCIA DE ANIMUS CALUNIANDI.

ATIPICIDADE SUBJETIVA DA CONDUTA.

ESTRITO CUMPRIMENTO DE DEVER LEGAL.

RECURSO IMPROVIDO.

I - Advogado que enviou cartas a magistrados

tecendo comentários acerca de decisão judicial e

sugerindo outras medidas, ensejando

constrangimento daquelas autoridades públicas

que oficiaram ao Conselho Federal da OAB a fim

de que este órgão tomasse as providências cabíveis.

II - Abertura de processo disciplinar para apuração

dos fatos. Suposta imputação de crime de ameaça

na instauração daquele procedimento

administrativo-disciplinar.

III - Não-configuração do tipo subjetivo. Ausência

de animus caluniandi.

IV - As autoridades da Seccional da OAB/RJ que

receberam ofício do Conselho Federal, ao

instaurarem processo disciplinar atuaram no

estrito cumprimento de dever legal, pois não podem,

uma vez provocadas por autoridades públicas que

noticiam suposta conduta inadequada de

advogado, se manter inertes.

V - As manifestações lançadas em seus atos,

quando não representaram meras reproduções

daquilo que os magistrados já haviam noticiado,

tiveram evidente animus narrandi, tudo com a

finalidade de elucidar o evento.

VI - O processo disciplinar, nos termos do art. 72,

§ 2°, da Lei n° 8.906/94 corre em sigilo, portanto,

os documentos dele constantes não se prestam a

consumar o crime de calúnia, pois é necessário

que a imputação chegue ao conhecimento de

terceiro que não seja a vítima, o que no caso só

ocorreu em razão da atuação do próprio

recorrente.

VII - Recurso improvido. Rejeição da denúncia

mantida.”
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“DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME

CONTRA HONRA COMETIDO CONTRA

MAGISTRADOS FEDERAIS EM RAZÃO DA

FUNÇÃO EXERCIDA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.

1 - Compete à Justiça Federal processar e julgar

os crimes praticados contra funcionário público

federal, sempre que relacionados ao exercício da

função.

2 - Autoria e materialidade decorrentes de carta

enviada pelo paciente a magistrado federal, de

grave e ofensivo teor, a justificar a persecução

penal, a fim de que se apure o cometimento dos

delitos de calúnia, injúria e difamação.

3 - Ordem denegada.”
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“PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTI-

DO ESTRITO. CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. ATOS

INVESTIGATÓRIOS REALIZADOS PELO MP.

DENÚNCIA. INÉPCIA NÃO CARACTERIZADA.

1 - Na esteira do entendimento firmado no âmbito

da Suprema Corte, não há razão para se anular o

procedimento investigatório criminal, tendo em

vista que a denúncia faz referência tão-somente a

documentos obtidos pela suposta ofendida, os quais,

em princípio, não se pode ter como ilícitos.

2 - Não há que se falar, tampouco, em inépcia da

denúncia quando a descrição dos fatos, embora

concisa, permite a perfeita compreensão da

acusação formulada. Ademais, a instrução criminal

se presta a esclarecer e pormenorizar os fatos

deduzidos, oportunizando uma ampla dilação

probatória.

3 - Recurso criminal provido para receber a

denúncia.”
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Processo 96.02.14680-0 – DJ de 14/09/2006, p. 116

Relator: Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES

Agravante: Ordem dos Advogados do Brasil – Espírito Santo

Agravado: B F

PROCESSUAL CIVIL. OAB DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. COBRANÇA DE ANUIDADE.
INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 6.830/80. DIREITO À AÇÃO EXECUTIVA COMUM. RECURSO PROVIDO.

- O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo único, da Lei nº 8.906/94, deve ser exigido
em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não se lhe aplicando a execução fiscal
regida pela Lei nº 6.830/80.

- Recurso provido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDO O AGRAVO.

7*+ 9:&;3+ /01#2'3" '4353APELAÇÃO CÍVEL

Processo 2005.51.01.025730-1 – DJ de 01/09/2006, p. 222

Relator: Desembargador Federal PAULO BARATA

Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social

Apelado: C E A

ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO DE 30% (TRINTA POR
CENTO). CONDOMÍNIO. PESSOA FORMAL.

1 - Não sendo o Condomínio pessoa jurídica, não lhe é oponível a exigência do depósito prévio de
30% para fins de recebimento de recurso administrativo, sob pena de violação ao Princípio da Estrita
Legalidade, previsto no art. 150, I, da CF.

2 - Apelação e remessa oficial improvidas.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA NECESSÁRIA.
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Processo 95.02.18015-1 – DJ de 19/09/2006, p. 201

Relator: Juiz Federal Convocado GUILHERME COUTO DE CASTRO

Apelante: B I C

Apelado: União Federal / Fazenda Nacional

AUTO DE INFRAÇÃO – ESPECIFICAÇÃO DE BEBIDAS EM NOTA FISCAL - BEBIDAS NÃO VENDIDAS
NA LANCHONETE – INCONSISTÊNCIA – CANCELAMENTO DA MULTA.

- Auto de infração lavrado contra conhecida cadeia de lanchonetes, sob o fundamento de que não
discriminadas, nas notas fiscais, certas bebidas que, notoriamente, jamais foram vendidas em tal
cadeia. Inconsistência da outra assertiva do auto de infração, quando o sistema de discriminação
dos produtos utilizados pela empresa, em suas notas fiscais, é de fácil compreensão para o
consumidor e para o Fisco.

- Sentença reformada. Apelação provida.

POR UNANIMIDADE, PROVIDA A APELAÇÃO.
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/)<'"1%*/9N+#2/#1",)14/#/,1-/%*1#21#&'1#%'%./

71%21'# +4# )10)14.+4# )1-/.$+%/2+4# %+# /'*+# 21

$%0)/9N+5#/2"$*$%2+#41)#/#./21$/#/,1-/%*1#.+%61.$2/

)121#21#-/%.614#1#%+*O)$+#+#0/*+#21#%N+#71%21)#g%'%./h

*/$4#)10)14.+4C

q'/%*+#o#14,1.$0$./9N+#2/#&'/%*$2/21#21#)10)14.+4

71%2$2+45#41#+#*/"/%6+#%N+#.+%4*/#2/#%+*/#0$4./-5#/

&'/%*$2/21#(#1P,+4*/#/+#,38-$.+#%+#"+4*)';)$+#1

14,1.$0$./2/#1"#"$-$-$*)+4#%+4#,)O,)$+4#.+,+4C

!%*1%21'5#/$%2/5#&'15#41#,/)*1#2+#/'*+#21#$%0)/9N+
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Relator: Desembargador Federal BENEDITO GONÇALVES

Apelante: R F S

Apelado: Universidade de Nova Iguaçu

ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. CURSO DE MEDICINA. REPROVAÇÃO NA DISCIPLINA DE
CLÍNICA MÉDICA. MATRÍCULA NO INTERNATO. DEPENDÊNCIA. VEDAÇÃO. REGIMENTO DA
UNIVERSIDADE. ART. 31. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

- A impetrante, estudante do décimo período da UNIG, foi reprovada na disciplina de Clínica Médica do
Curso de Medicina, não podendo inscrever-se no décimo primeiro, relativo ao regime de internato,
segundo o que dispõe o Regimento Geral da UNIG, em seu art. 31, verbis: “não se admite promoção
ao regime de internato a alunos com dependência em períodos anteriores”.

 - Apelação não provida.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1)/# "/%$014*/"1%*1# %'-/5# /$%2/# &'1# 41

214.+%4$21)/441#/#+'*)/#$%0)/9N+5#/#"/%'*1%9N+#2/

"'-*/#$",+4*/#o#/'*+)/#%N+#(#"12$2/#-O<$./C#Q144/

0+)"/5#s+#/'*+#./$#.+"+#'"#*+2+t5#/0$)"/#+#)1-/*+)C

D#E')"/5#1%*N+5#/.+",/6+'5#o#'%/%$"$2/215#+

7+*+#2+#)1-/*+)5#,/)/#21.)1*/)#/#$%4'84$4*>%.$/#2+

/'*+#21#$%0)/9N+5#./%.1-/%2+#/#"'-*/#%1-1#/,-$./2/

o#/'*+)/C

(;#&"$1%$.%1)()/*$7$)/0%#/*0"

D-'%/#2+#M')4+#21#R12$.$%/#2/#p%$71)4$2/21#21

^+7/#\<'/9'5#/#/,1-/%*1#0+$#)1,)+7/2/#%/#2$4.$,-$%/#21

M-?%$./#R(2$./5#&'1#$%*1<)/#/#<)/21#.'))$.'-/)#2+

2(.$"+#,1)?+2+C

^N+# +84*/%*15# ,-1$*1+'# 4'/# $%4.)$9N+# %/4

2$4.$,-$%/4# 2+# 2(.$"+# ,)$"1$)+# ,1)?+2+5

.+%.+"$*/%*1"1%*1#.+"#/#2$4.$,-$%/#%/#&'/-#0+)/

)1,)+7/2/C#X#,12$2+#0+$#$%2101)$2+#,+)#.+-$2$)#.+"

%+)"/#1P,)144/#%+#)1<$"1%*+#<1)/-#2/#p%$71)4$2/21C

X# )1-/*+)# 2+# 01$*+5#Q141"8/)</2+)# S121)/-

i!^!Q\EX#cX^{DFk!f5#%1<+'#,)+7$"1%*+#o

/,1-/9N+5# .+%4$21)/%2+# 210$%$*$7/# 1# .-/)/# /

,)+$8$9N+#.+%4*/%*1#%+#/)*$<+#a@#2+#)1<$"1%*+#<1)/-

2/# p^\c5# .+%.-'$%2+# 2171)# /# /,1-/%*15

,)$"1$)/"1%*15# .')4/)# /# 2$4.$,-$%/# sM-?%$./

R(2$./t#,/)/5#21,+$4#2/#217$2/#/,)+7/9N+5#$%<)144/)

%+#)1<$"1#21#$%*1)%/*+C

!#.$*+'#./4+#41"1-6/%*15#U'-</2+#,+)#14*/#M+)*1e

! E]S_B

! ]!XRf#BHHaC`@C@HCHH`IB@_H#gQV#21#HbKHaK

BHHI5#,C#@H`h#d#q'$%*/#E')"/#!4,1.$/-$W/2/

d# ]1-/*+)e# Q141"8/)</2+)# S121)/-

D^EX^\X#M]px#̂ !EEXh

“ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. AU-

TONOMIA DIDÁTICO-CIENTÍFICA DA UNI-

VERSIDADE. MATRÍCULA. INDEFERIMENTO.

ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA. INCIDÊNCIA. AFAS-

TAMENTO.

1 - É de se afastar alegação de ilegalidade de

ato de Universidade que, tendo em vista

disposição constante de seu Regimento Interno,

indefere matrícula de aluno que, estando em

dependência em disciplinas de um determinado

período, pretende inscrição em período

subseqüente.

2 - De acordo com as normas estabelecidas pela

Universidade,’não se admite promoção ao regime

de internato a alunos com dependência em períodos

anteriores’ (RI, art. 31).

3 - Regra estabelecida com fundamento na

autonomia didático-administrativa conferida pela

Constituição Federal – artigo 207 – às

universidades.
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Processo 2002.02.01.015288-3 – DJ de 20/10/2006, p. 278

Relator: Desembargador Federal SERGIO SCHWAITZER

Apelante: Espólio de N A B

Apelada: Caixa Econômica Federal

PROCESSUAL CIVIL – COBRANÇA – SALDO NEGATIVO APÓS ÓBITO.

- Encontrando-se desaparecido o correntista, e tendo um familiar requerido a suspensão de alguns
cheques, é razoável supor que tal pedido englobe todos os cheques do aludido talão ainda não
sacados.

- Tendo sido autorizado o pagamento de cheque não constante da contra-ordem, é de se presumir a
responsabilidade do agente financeiro, o qual preencheu no formulário o número dos cheques a
serem suspensos, deixando de incluir os cheques de numeração inferior.

-  Recurso provido.

POR UNANIMIDADE, PROVIDO O RECURSO.

*8-"$1%$("4#*/8*<(=%>;%$&;&'%/&"

D9N+# 21# 1P1.'9N+# ,+)# *?*'-+# 1P*)/U'2$.$/-5
,)+,+4*/# $%$.$/-"1%*1# ,1-/# M/$P/# !.+%T"$./
S121)/-5# 0+$# .+%7+-/2/# 1"# /9N+# +)2$%;)$/# 21
.+8)/%9/5#7$4/%2+#/+#)1.18$"1%*+#2+#4/-2+#21712+)5
.+"#+4#217$2+4#/.)(4.$"+4#-1</$45#)1-/*$7+4#o#.+%*/
.+))1%*1# +)/# 21# )14,+%4/8$-$2/21# 2+#!4,O-$+# 2/
1%*N+#.+))1%*$4*/C

D#.+))1%*$4*/#4+0)1'#.)$"1#21#41&z14*)+#1"
@bK@HKAJ5# *1%2+# 41'# .+),+# 4$2+# 1%.+%*)/2+
1"#BaK@HKAJ5#1#/#2/*/#21#4'/#"+)*1#0+$#14*/81-1.$2/
1"#@AK@HKAJ5#/,O4#/#,1)?.$/#"(2$.+_-1</-C

X#V'?W+#"+%+.);*$.+# U'-<+'#,)+.121%*1#+
,12$2+#2/#M!S5#/./))1*/%2+#/#/,1-/9N+#1"#.+"1%*+C

D# $)"N# 2/# 7?*$"/5# 1"# 0/.1# 2+# 41&z14*)+5
.+"'%$.+'#+#0/*+#o#/<>%.$/#2/#M!S5#1"#@AK@HKAJ5
*1%2+#)1&'1)$2+#/#4'4*/9N+#21#*+2+4#+4#.61&'14#&'1
/$%2/#%N+#6/7$/"#4$2+#/,)141%*/2+4#/*(#/#)101)$2/
2/*/5#*1%2+#14.-/)1.$2+#&'1#+#,)11%.6$"1%*+#2/
.+%*)/_+)21"#0+$#01$*+#,+)#0'%.$+%;)$+#2/#M/$P/
!.+%T"$./5#*1%2+#/#$)"N#2/#7?*$"/#/,1%/4#/44$%/2+
+#2+.'"1%*+C

q'/41#'"#">4#/,O45#/+#71)$0$./)#+#1P*)/*+#2/#.+%*/

2/#7?*$"/5#4'/#$)"N#.+%4*/*+'#+#214.+%*+#2+#.61&'1
21#%G#AaB5#01$*+#1"#H`K@@KAJ5#"+*$7+#,1-+#&'/-#41
2$)$<$'#o#/<>%.$/#2/#M!S5#+%21# 0+$# $%0+)"/2/#21
&'15#,+)#1%</%+#%+#,)11%.6$"1%*+#2/#.+%*)/_+)21"5
4+"1%*1# 6/7$/"# 4$2+# 4'4*/2+4# +4# .61&'14# 21
%'"1)/9N+#AB@#/#ALH5#2+#"14"+#*/-+%;)$+5#*1%2+
4$2+# )1&'1)$2+# /# 1-/# &'1# /44$%/441# '"/# 41<'%2/
.+%*)/_+)21"C

f'4*1%*+'#+#!4,O-$+#1"#4'/4#)/W:14#21#/,1-/%*15
&'1#%1%6'"/#.'-,/#*171#,1-+#,/</"1%*+#2+#.61&'1
%G# AaB5# 71W# &'1# 6+'71# 1))+# 2+# 0'%.$+%;)$+# 2/
M!S#%+#,)11%.6$"1%*+#2/#.+%*)/_+)21"#2/*/2/#21
@AK@HKAJC

D2+*+'#+#)1-/*+)#.+"+#4'/4#,)O,)$/4#)/W:14#21
21.$2$)5#+#,/)1.1)#2+#R=S#&'15#1%*)1#+'*)/45#/0$)"/#&'15
*1%#2+#+#<1)1%*1#2+#8/%.+#.$>%.$/#2+#.)$"15#.+"+#*171
,+)#$%*1)"(2$+#2/#$)"N#2+#.+))1%*$4*/5#(#41'#2171)#/2+*/)
*+2/4#,)+7$2>%.$/4#,/)/#$",12$)#/#,+44?71-#.+%4'"/9N+
21#.)$"1#.+%*)/#+#,/*)$":%$+5#/+#"1%+4#%+#&'1#41#)101)1
/+#8/%.+#21,+4$*;)$+C

X#)1-/*+)5#Q141"8/)</2+)#S121)/-#f!]c\X
fMl|D\Ex!]5# /.+-61'# /# /)<'"1%*/9N+# 2+
/,1-/%*15#2/%2+#,)+7$"1%*+#/+#)1.')4+5#41%2+
/.+",/%6/2+#,+)#41'4#,/)145#o#'%/%$"$2/21C

4 -  Afastada a incidência da situação de fato

consolidada, uma vez que a aluna, a despeito de

favorecida por liminar, que lhe assegurou cursar

juntamente com o 11o período do Curso de Medicina

(regime de internato) duas matérias do 10o período,

não logrou aprovação nestas últimas.

5 - Sentença reformada. Segurança denegada.

6 - Remessa provida.”
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Processo 1994.50.01.005386-9 – DJ de 31/10/2006, p. 188

Relator: Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA

Parte autora: R M P V

Parte ré: Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo

Remetente: Juízo Federal da 2ª Vara/ES

REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO –
DEMISSÃO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL – ESTÁGIO PROBATÓRIO – REINTEGRAÇÃO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO.

I - Mantém-se a r. Sentença que  concedeu a segurança, onde o impetrante buscava obter a recondução
às suas funções.

II - O impetrante tem direito a ampla defesa e contraditório, em observância ao artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, sendo ilegal o ato de exoneração de servidor que não atender a esses preceitos
legais.

III - Nega-se provimento à remessa, mantendo-se integralmente a r. sentença.

POR UNANIMIDADE, NEGADO PROVIMENTO À REMESSA NECESSÁRIA.

&%#,)1"#$'64+)("$7$#%)/0%5#*8-"

X# /.O)2N+# 1"# .+"1%*+# .'$2/# 21# )1"144/

%1.144;)$/5#1"#0/.1#2/#41%*1%9/#2+#V'$W#2/#f1<'%2/

k/)/#S121)/-#21#k$*O)$/#&'1#.+%.121'#"/%2/2+#21

41<')/%9/5# )/*$0$./%2+# /# -$"$%/)# /%*1)$+)"1%*1

2101)$2/5#,/)/#)1.+%61.1)#+#2$)1$*+#2+#$",1*)/%*1#o

$"12$/*/#)1.+%2'9N+#/4#4'/4#0'%9:14C

X# Q141"8/)</2+)# S121)/-# ]DFQm^\X

iX^\SDM\X#MXfED#.+%4$21)+'#$))1,)11%4?71-

/#21.$4N+#,)+01)$2/#,1-+#V'?W+#a quo5#%/!&'/-#0+$

+841)7/2+#&'1#/#2+'*)$%/#1#/#U')$4,)'2>%.$/#7>"

2101%21%2+#&'1#/#1P+%1)/9N+#21#41)7$2+)#,38-$.+5

"14"+#1"#14*;<$+#,)+8/*O)$+5#21,1%21#21#,)(7$+

,)+.12$"1%*+#/2"$%$4*)/*$7+5#1"#&'1#-61#41U/"

/441<')/2+4# +4# 2$)1$*+4# o# /",-/# 21014/# 1# /+

.+%*)/2$*O)$+5#41%2+#214*/./2+#&'15#"14"+#/%*14

2/#M+%4*$*'$9N+#21#@AJJ5#/#f3"'-/#%+#B@#2+#fES#U;

/0$)"/7/# &'1# “funcionário público em estágio

probatório não pode ser exonerado nem demitido sem

inquérito ou sem as formalidades legais de apuração de

sua capacidade”.

=+)# '%/%$"$2/215 # / # X$*/7/ # E')"/

!4,1.$/-$W/2/# %1<+'# ,)+7$"1%*+# o# )1"144/

%1.144;)$/C

=)1.121%*1#U')$4,)'21%.$/-#.$*/2+#,1-+#]1-/*+)e

! E]S_B

! DM#BHHHCHBCH@CHHaIAI_`#gQV#21#@AKHJKBHHB5

,C# @HIh# d# f1<'%2/# E')"/# d# ]1-/*+)e

Q141"8/)</2+)# S121)/-# =DpFX

!f=\]\EX#fD^EX

“ADMINISTRATIVO. NULIDADE DE ATO

ADMINISTRATIVO E REINTEGRAÇÃO. AU-

SÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.

PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E AM-

PLA DEFESA.

-  Ação objet ivando nul idade de ato

administrativo e reintegração em cargo

público federal.

- A Ampla Defesa e o Contraditório são princípios

basilares a serem observados pela Administração

Pública sempre que seu poder sancionatório

estiver em jogo, não podendo prosperar um ato

administrativo de demissão, com nítido caráter

punitivo, fundado exclusivamente em informações

unilateralmente  produzidas.

-  Vantagens pecuniárias  indevidas  por

representarem verdadeiro enriquecimento sem

causa.

- Remessa e recursos improvidos.”
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3ª TURMA ESPECIALIZADA - TRF-2&*R G
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